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  Senhor Presidente, 

 

 Requeiro a Vossa Excelência com fulcro no art. 112 c/c o art. 117, do 

Regimento Interno desta Casa de Legislativa, depois de vencidas as formalidades 

regimentais, que seja encaminhado expediente ao Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes - DNIT, para que adote providências para a construção 

de uma passarela na BR-230 no Km 17, próximo ao Hospital de Emergência e 

Trauma em João Pessoa-PB. 

 

 

 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em 03 de março de 2021. 
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JUSTIFICATIVA   

A seguinte propositura visa atender a apelos originados pela população que 

transita pela BR-230 no Km 17, próximo ao Hospital de Emergência e Trauma, a qual 

tem se queixado constantemente de transtornos ocasionados em decorrência da falta de 

uma passarela, adversidade esta que traz problemas de segurança para os que ali 

transitam. 

As pessoas que circulam nas imediações vêm sofrendo com a falta de uma 

passarela, pois o risco na travessia da BR é grande. Inúmeros são os casos de acidentes, 

inclusive com vítimas fatais, no referido trecho, tendo em vista ser de grande circulação 

de pedestres, bem como de veículos. 

 Ocorre que, apesar das insistentes cobranças feitas pela população, não se tem 

conhecimento, até o presente momento de providências sendo adotadas com o desígnio 

de alterar esta realidade.  

Diante do exposto, ante a relevância da matéria e do interesse público envolvido, 

apresenta-se este instrumento legislativo com o intuito de que sejam tomadas 

providências imediatas, devido a necessidade e urgência da população na falta de um 

serviço de suma importância. 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em 03 de março de 2021. 

 


